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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 22/2023
CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ E A EMPRESA TECNOSET INFORMÁTICA
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, NA FORMA ABAIXO:

PROCESSO: 23111.041099/2023-61

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, com sede no Campus Ministro Petrônio Portela, CEP
64049- 550, nesta capital, inscrita no CNPJ sob o nº 06.517.387/0001-34, neste ato representado por sua
Reitora, Professora Doutora NADIR DO NASCIMENTO NOGUEIRA, doravante denominada
CONTRATANTE, e a TECNOSET INFORMÁTICA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 64.799.539/0001-35, Av. Pedro
Bueno, Parque Jabaquara, CEP: 04342-010, São Paulo –SP, neste ato representada pelo Senhor
ADEMIR DA FONSECA JUNIOR, e em observância às disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor,
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 22/2023, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 21/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULAPRIMEIRA –DOOBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é reajuste e a prorrogação, por mais 12 meses, do
prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 23/2023, conforme previsto em sua Cláusula
Segunda e nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, com início na data de 19/09/2025 e
término em 19/09/2026.

2. CLÁUSULA SEGUNDA –DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

UO: 26279
Fonte: 1000
UGR: 156180
PTRES: 230948
Natureza da Despesa: 33.90.40
Plano Interno:M20RKG01CTN

2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.
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3. CLÁUSULATERCEIRA –DOREAJUSTE

3.1. O valor total do contrato, após o reajuste, passará para R$ R$1.289.444,54 (um milhão,
duzentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos),
conforme Anexo I. Para cálculo do reajuste foi levado em consideração o Índice de Custo da Tecnologia
da Informação – ICTI no percentual de 7,26% (Dez/2023 a Dez/2024).

*Os valores reajustados retroagem a 14/12/2024.

4. CLÁUSULAQUARTA – DARATIFICAÇÃO

4.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato
Administrativo, que não tenham sido atingidas pelas disposições deste Termo Aditivo.

5. CLÁUSULAQUINTA –DA PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo de Contrato foi lavrado em 2
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Teresina (PI), setembro de 2025.

NADIR DO NASCIMENTO NOGUEIRA ADEMIR DA FONSECA JUNIOR
UFPI/CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

VALOR CONTRATUAL
ANUAL

REAJUSTE VALOR CONTRATUAL
ANUAL APÓS O REAJUSTE

R$ 1.202.142,41 7,26% R$ 1.289.444,54

NADIR DO 
NASCIMENTO 
NOGUEIRA:182571353
72

Assinado de forma digital 
por NADIR DO NASCIMENTO 
NOGUEIRA:18257135372 
Dados: 2025.09.18 16:40:36 
-03'00'
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ANEXO I

2º TERMOADITIVO-CONTRATONº 22/2023

CIDADE

TIPO
DE

EQPT
OS

QTD
EQP
TOS

DESCRIÇÃO DO
SERVIÇO UND

QTD
MENS
AL
PGS/
EQP

TOTAL
PGS/ MÊS

ÍNDICE
ICTI
7,26%

PREÇO
UNIT/

PÁGINA

TOTAL
MENSAL TOTAL ANUAL

TERESINA

I 102

1 - Outsourcing de
Impressão
– Impressora
Monocromático A4 -
40ppm Dentro da Franquia
com 1.000 cópias, sem
papel.

PÁGINA/M
ÊS 1000 102000 1,0726 R$0,1628 R$16.607,71 R$199.292,51

2 - Outsourcing de
Impressão
– Impressora
Monocromático A4 -
40ppm EXCEDENTE A
FRANQUIA SEM PAPEL

PÁGINA
EXCEDEN

TE
500 51000 1,0726 R$0,0434 R$2.215,46 R$26.585,46

II 119

3 - Outsourcing de
Impressão
Multifuncional A4
Monocromático – 45 ppm
Dentro daFranquia 3.000
cópias, sem papel.

PÁGINA/M
ÊS 3000 357000 1,0726 R$0,1410 R$50.353,74 R$604.244,92

4 - Outsourcingde
Impressão
– MultifuncionalA4 -
Monocromático – 45 ppm
Excedente aFranquia Sem
Papel

PÁGINA
EXCEDEN

TE
500 59500 1,0726 R$0,0434 R$2.584,70 R$31.016,37

III 15

5 - Outsourcing de
Impressão
– Multifuncional A4 -
Monocromático – 60 ppm
Dentro daFranquia 7.000
cópias, sempapel.

PÁGINA/M
ÊS 7000 105000 1,0726 R$0,1194 R$12.534,94 R$150.419,28

6 - Outsourcing de
Impressão
– MultifuncionalA4 -
Monocromático – 60 ppm
Excedente aFranquia Sem
Papel

PÁGINA
EXCEDEN

TE
500 7500 1,0726 R$0,0543 R$407,05 R$4.884,62

IV 1

7 - Outsourcing de
Impressão
MultifuncionalMonocromát
ico A3 - 30ppm Dentro
daFranquia com1.000
cópias,sem papel.

PÁGINA/M
ÊS 1000 1000 1,0726 R$0,1845 R$184,49 R$2.213,85

8 - Outsourcing de
Impressão
– Multifuncional
Monocromático A3 -
30ppm Excedente à
Franquia, sem
papel

PÁGINA
EXCEDEN

TE
500 500 1,0726 R$0,1085 R$54,27 R$651,28
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V 7

9 - Outsourcing de
Impressão
–
MultifuncionalPolicromátic
o
A4 – 30ppm Folha
monocromática.
Dentro daFranquia com
1.000 cópias, sem papel.

PÁGINA/M
ÊS 1000 7000 1,0726 R$0,1953 R$1.367,24 R$16.406,92

10 - Outsourcing de
Impressão– Multifuncional
Policromático A4 – 30ppm
Folha Policromática.Dentro
daFranquia com1.500
cópias,sem papel.

PÁGINA/M
ÊS 1500 10500 1,0726 R$0,3255 R$3.418,11 R$41.017,30

11 - Outsourcing de
Impressão
–
MultifuncionalPolicromátic
o
A4 – 30ppm Folha
monocromática Excedente
à Franquia, sempapel.

PÁGINA
EXCEDEN

TE
500 3500 1,0726 R$0,0651 R$227,87 R$2.734,49

12 - Outsourcing de
Impressão
– Multifuncional
Policromático A4 – 30ppm
FolhaPolicromática.
Excedente àFranquia, sem
papel.

PÁGINA
EXCEDEN

TE
500 3500 1,0726 R$0,1302 R$455,75 R$5.468,97

VI 2

13 - Outsourcing de
Impressão
– PolicromáticoA3 –
30ppm Folha
Monocromática.
Dentro daFranquia com
1.000 cópias, sem papel.

PÁGINA/M
ÊS 1000 2000 1,0726 R$0,1302 R$260,43 R$3.125,13

14 - Outsourcing de
Impressão
– PolicromáticoA3 –
30ppm FolhaPolicromática.
Dentro da Franquia com
1.500 cópias, sem papel.

PÁGINA/M
ÊS 1500 3000 1,0726 R$0,4557 R$1.367,24 R$16.406,92

15 - Outsourcing de
Impressão
– Policromático A3 –
30ppm Folha
Monocromática.
Excedente à FRANQUIA,
SEM PAPEL

PÁGINA
EXCEDEN

TE
500 1000 1,0726 R$0,1085 R$108,55 R$1.302,57

16 - Outsourcing de
Impressão
– Policromático A3 –
30ppm Folha
Policromática. Excedente à
Franquia, sempapel.

PÁGINA
EXCEDEN

TE
500 1000 1,0726 R$0,2496 R$249,59 R$2.995,13

FLORIANO I 7

17 - Outsourcing de
Impressão
– Impressora
Monocromático A4 -
40ppm Dentro da Franquia
com 1.000 cópias, sem
papel.

PÁGINA/M
ÊS 1000 7000 1,0726 R$0,1628 R$1.139,74 R$13.676,94

18 - Outsourcing de
Impressão
– Impressora
Monocromático A4 -
40ppm EXCEDENTE A
FRANQUIA SEM PAPEL

PÁGINA
EXCEDEN

TE
500 3500 1,0726 R$0,0434 R$152,04 R$1.824,49
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II 7

19 - Outsourcing de
Impressão
Multifuncional A4
Monocromátic
o – 45 ppm Dentro da
Franquia 3.000 cópias, sem
papel.

PÁGINA/M
ÊS 3000 21000 1,0726 R$0,1410 R$2.961,98 R$35.543,82

20 - Outsourcing de
Impressão
– Multifuncional A4 -
Monocromático – 45 ppm
Excedente aFranquia Sem
Papel

PÁGINA
EXCEDEN

TE
500 3500 1,0726 R$0,0434 R$152,04 R$1.824,49

V 1

21 - Outsourcing de
Impressão–
MultifuncionalPolicromátic
oA4 – 30ppm Folha
monocromática.Dentro
daFranquia com 1.000
cópias, sem papel.

PÁGINA/M
ÊS 1000 1000 1,0726 R$0,1953 R$195,32 R$2.343,85

22 - Outsourcing de
Impressão
– Multifuncional
Policromático
A4 – 30ppm Folha
Policromática.
Dentro da Franquia com
1.500 cópias, sem papel.

PÁGINA/M
ÊS 1500 1500 1,0726 R$0,3255 R$488,30 R$5.859,61

23 - Outsourcing de
Impressão
– Multifuncional
Policromático
A4 – 30ppm Folha
monocromática
. Excedente à Franquia,
sem
papel.

PÁGINA
EXCEDEN

TE
500 500 1,0726 R$0,0651 R$32,55 R$390,64

24 - Outsourcing de
Impressão
– Multifuncional
Policromático
A4 – 30ppm Folha
Policromática.
Excedente à Franquia, sem
papel.

PÁGINA
EXCEDEN

TE
500 500 1,0726 R$0,1628 R$81,41 R$976,92

BOM JESUS

I 6

25 - Outsourcing de
Impressão
– Impressora
Monocromático A4 -
40ppm Dentro da Franquia
com 1.000 cópias, sem
papel.

PÁGINA/M
ÊS 1000 6000 1,0726 R$0,1628 R$976,92 R$11.723,09

26 - Outsourcing de
Impressão
– Impressora
Monocromático A4 -
40ppm EXCEDENTE A
FRANQUIA SEM PAPEL

PÁGINA
EXCEDEN

TE
500 3000 1,0726 R$0,0434 R$130,32 R$1.563,85

II 7

27 - Outsourcing de
Impressão Multifuncional
A4Monocromático – 45
ppm Dentro da Franquia
3.000 cópias, sem papel.

PÁGINA/M
ÊS 3000 21000 1,0726 R$0,1410 R$2.961,98 R$35.543,82

28 - Outsourcing de
Impressão
–Multifuncional A4 -
Monocromático – 45 ppm
Excedente a Franquia Sem
Papel

PÁGINA
EXCEDEN

TE
500 3500 1,0726 R$0,0434 R$152,04 R$1.824,49
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V 1

29 - Outsourcing de
Impressão
– Multifuncional
Policromático
A4 – 30ppm Folha
monocromática. Dentro da
Franquia com 1.000 cópias,
sem papel.

PÁGINA/M
ÊS 1000 1000 1,0726 R$0,1953 R$195,32 R$2.343,85

30 - Outsourcing de
Impressão
– Multifuncional
Policromático
A4 – 30ppm Folha
Policromática.
Dentro da Franquia com
1.500 cópias, sem papel.

PÁGINA/M
ÊS 1500 1500 1,0726 R$0,3255 R$488,30 R$5.859,61

31 - Outsourcing de
Impressão– Multifuncional
PolicromáticoA4 – 30ppm
Folha monocromática.
Excedente à Franquia,
sempapel.

PÁGINAEX
CEDENTE 500 500 1,0726 R$0,0651 R$32,55 R$390,64

32 - Outsourcing de
Impressão
– Multifuncional
Policromático
A4 – 30ppm Folha
Policromática.
Excedente à Franquia, sem
papel.

PÁGINA
EXCEDEN

TE
500 500 1,0726 R$0,1628 R$81,41 R$976,92

PICOS

I 5

33 - Outsourcing de
Impressão
– Impressora
Monocromático A4 -
40ppm Dentro da Franquia
com 1.000 cópias, sem
papel.

PÁGINA/M
ÊS 1000 5000 1,0726 R$0,1628 R$814,10 R$9.769,24

34 - Outsourcing de
Impressão
– Impressora
Monocromático A4 -
40ppm EXCEDENTE A
FRANQUIA SEM PAPEL

PÁGINA
EXCEDEN

TE
500 2500 1,0726 R$0,0434 R$108,60 R$1.303,21

II 7

35 - Outsourcing de
Impressão Multifuncional
A4Monocromático – 45
ppm Dentro da Franquia
3.000 cópias, sem papel.

PÁGINA/M
ÊS 3000 21000 1,0726 R$0,1410 R$2.961,98 R$35.543,82

36 - Outsourcing de
Impressão
–Multifuncional A4 -
Monocromático – 45 ppm
Excedente a Franquia Sem
Papel

PÁGINA
EXCEDEN

TE
500 3500 1,0726 R$0,0434 R$152,04 R$1.824,49

V 1

37 - Outsourcing de
Impressão
– Multifuncional
Policromático
A4 – 30ppm Folha
monocromática. Dentro da
Franquia com 1.000 cópias,
sem papel.

PÁGINA/M
ÊS 1000 1000 1,0726 R$0,1953 R$195,32 R$2.343,85
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*Os valores reajustados retroagem a 14/12/2024.

38 - Outsourcing de
Impressão
– Multifuncional
Policromático
A4 – 30ppm Folha
Policromática.
Dentro da Franquia com
1.500 cópias, sem papel.

PÁGINA/M
ÊS 1500 1500 1,0726 R$0,3255 R$488,30 R$5.859,61

39 - Outsourcing de
Impressão
– Multifuncional
Policromático
A4 – 30ppm Folha
monocromática
. Excedente à Franquia,
sem
papel.

PÁGINA
EXCEDEN

TE
500 500 1,0726 R$0,0651 R$32,55 R$390,64

40 - Outsourcing de
Impressão
– Multifuncional
Policromático
A4 – 30ppm Folha
Policromática.
Excedente à Franquia, sem
papel.

PÁGINA
EXCEDEN

TE
500 500 1,0726 R$0,1628 R$81,41 R$976,92

R$107.453,71 R$ 1.289.444,54
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
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PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA
EXTRATO DE ADESÃO

Termo de Adesão nº 03/2025-UFMS, Processo 23104.021028/2025-84, celebrado entre a
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS) e o Banco do Brasil S/A. Objeto:
1.1. As partes têm entre si justo e acertado a prestação de serviços que se regerá pelas mesmas
cláusulas e condições acordadas com a União, por intermédio da Central De Compras, da
Secretaria de Gestão e Inovação, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos,
no Acordo De Cooperação Técnica Nº 42/2025, firmado com o BANCO em 08/04/2025,
conforme extrato publicado no Diário Oficial da União, em 11/04/2025. Data de Assinatura:
18.09.2025. Vigência: 15.10.2025 a 07.04.2035. Assinam: o Pró-Reitor de Administração e
Infraestrutura, Hercules da Costa Sandim, pela UFMS, e o Representante Legal pelo Banco.

EXTRATO DE ACORDO DE PARCERIA

Termo de Parceria nº 10/2025-UFMS, Processo 23104.023227/2025-27, celebrado entre a
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS), Restaurante e Artesanato
Pioneiro LTDA e Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura (FAPEC). Objeto: 1.1.
O presente Acordo de Parceria para PD&I tem por objeto a cooperação técnica e científica
entre os PARTÍCIPES para desenvolver o Projeto de Pesquisa intitulado "Shake instantâneo
com frutos do Pantanal e Cerrado", a ser executado nos termos do Plano de Trabalho
(Anexo I), visando à transferência de recursos financeiros, à gestão administrativa e
financeira e à execução técnica de projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação -
PD&I. Data de Assinatura: 19.09.2025. Vigência: 19.09.2025 a 19.12.2026. Assinam: a
Reitora, Camila Celeste Brandão Ferreira Ítavo e Fabricio de Oliveira Frazilio, pela UFMS, e
os respectivos representantes pelas demais partes.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
EXTRATO DE TRANSFERÊNCIA

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE MATERIAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO
OSWALDO CRUZ E A UNIVERSIDADE DE OURO PRETO.
Processo SEI n° 23109.003128/2025-89. Este termo de transferência de material tem por
objeto reger as condições de transferência e uso do material identificado na(s) guia(s) de
Remessa anexada neste TTM ao DESTINATÁRIO, com vigência de 21/05/2025 a 21/05/2035.
22 de maio de 2025, Ouro Preto- MG.
Luciano Campos Da Silva, Reitor da UFOP
Gleisse Nunes, Representante da FIOCRUZ

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2025

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 5/2023
Espécie: Termo Aditivo;
Partes: Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, CNPJ 09.341.233/0001-22;
Universidade Estadual de Maringá - UEM, CNPJ 79.151.312.0001-56;
Objeto: Conjugar esforços visando o desenvolvimento e o mútuo assessoramento na realização
de pesquisa na área científica e tecnológica, compartilhando recursos materiais, financeiros e
humanos com especial intenção na obtenção de imagens hiperespectrais de alvos geológicos e
sua aplicação na extração de informações estruturais, sedimentológicas, estratigráficas e
diagenéticas para uso em atividades de ensino, pesquisa e extensão em Geociências;
Data da assinatura: 18/09/2025;
Vigência: Fica alterada a Cláusula Oitava - Da Vigência, prorrogando a vigência do referido
Convênio em 24 (vinte e quatro) meses a contar da data de término do período anterior
- 03/11/2025 a 03/11/2027.
Signatários: Edward Frederico Castro Pessano - Reitor da UNIPAMPA; Leandro Vanalli- Reitor da UEM.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

EDITAL Nº 5 CCS/UFPI, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025
PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

Referência: 23111.042307/2025-31 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI. - Por
delegação de competência da Magnífica Reitora da Universidade Federal do Piauí (UFPI), o Diretor
do CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE do Campus Ministro Petrônio Portella, no uso das atribuições
legais, torna público aos interessados que estarão abertas as inscrições para o Processo de
Seleção de Professor Substituto correspondente à Classe Auxiliar Nível I, pelo período de 06 (seis)
meses, prorrogável por igual período, em Regime de Tempo Integral TI-40h (quarenta horas
semanais) para lotação no Departamento de Biofísica e Fisiologia/CCS, Campus Ministro Petrônio
Portella, em Teresina-PI, observadas as disposições legais aplicáveis à espécie nos termos da Lei
nº. 8.745/93, regulamentada pelas Leis nº. 9.849/99 e 10.667/03 publicadas em 10/12/1993,
27/10/1999 e 15/05/2003, respectivamente; a Lei n° 12.863, de 24/09/2013 e pelas Resoluções
CONSUN/UFPI nº 034/2020 e 135/2023, observadas as disposições legais aplicáveis à espécie e às
normas contidas neste Edital, disponível na página eletrônica: https://ufpi.br/editais-ufpi/63588-
ccs-edital-n-005-2025-processo-de-selecao-para-professor-substituto-para-o-departamento-de-
biofisica-e-fisiologia, que deverá ser consultado, obrigatoriamente, pelos candidatos.

CENTRO/DEPTO: CCS / Departamento de Biofísica e Fisiologia; ÁREA DE CONHECIMENTO:
Biofísica; Nº VAGAS: 01; REQUISITO: Graduação na área de Ciências da Saúde ou Ciências Biológicas,
com no mínimo, Mestrado e/ou Doutorado na área do conhecimento objeto do concurso (Ciências
Biológicas II da CAPES) ou em áreas afins; VENCIMENTO: R$ 4.975,59 (Especialista), 5.949,07 (Mestre)
e 8.058,29 (Doutor); TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 124,34 (Especialista), 148,73 (Mestre) e 201,46 (Doutor);
INSCRIÇÕES: As inscrições serão realizadas por meio eletrônico, das 08h00 do dia 25 de setembro de
2025 às 23h59 do dia 30 de setembro de 2025 (horário de Brasília-DF), exclusivamente através do e-
mail do Departamento de Biofísica e Fisiologia/CCS, dbfisio@ufpi.edu.br.

ARQUIMEDES CAVALCANTE CARDOSO

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 47/2025 - UASG 154048

Nº Processo: 23111.037291/2025-51.
Pregão Nº 90006/2025. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI.
Contratado: 26.905.527/0001-59 - VALDEMAR DA SILVA DO NASCIMENTO. Objeto:
EVENTUAL CONTRATAÇÃO, POR REGISTRO DE PREÇOS, DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS E CONTÍNUOS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVADE MÃO
DE OBRA, DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO,
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PEÇAS ORIGINAIS OU DE QUALIDADE SIMILAR,
MÃO DE OBRA E COMPONENTES, DE BEBEDOUROS, FRIGOBARES, GELADEIRAS,
PURIFICADORES DE AGUA E APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT COM OU
SEM TECNOLOGIA INVERTER DO ACERVO DO CAMPUS MINISTRO PETRÔNIO PORTELLA
E UNIDADES EXTERNAS (CCS, CEAD) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, NA CIDADE
DE TERESINA/PI, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E NO TERMO
DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 25/09/2025 a
30/05/2026. Valor Total: R$ 48.276,41. Data de Assinatura: 19/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 19/09/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2025 - UASG 154048

Número do Contrato: 22/2023.
Nº Processo: 23111.041099/2023-61.
Pregão. Nº 21/2022. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI.
Contratado: 64.799.539/0001-35 - TECNOSET INFORMATICA PRODUTOS E SERVICOS LTDA.
Objeto: O reajuste e a prorrogação, por mais 12 meses, do prazo de vigência do contrato
administrativo nº 23/2023, conforme previsto em sua cláusula segunda e nos termos do
inciso ii, do art. 57, da lei 8.666/93.. Vigência: 19/09/2025 a 19/09/2026. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 1.289.444,54. Data de Assinatura: 18/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 18/09/2025).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie n.º 32/DAP/2025: Contrato de trabalho por prazo determinado de professor substituto.
Contratante: Fundação Universidade Federal de Rondônia - UNIR.
Contratado: DAIANE PEIXER SILVA CFP:039.XXX.XXX-59
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais (T-40).
Objetivo: Executar serviços de docência universitária, de conformidade com a lei n° 8.745
de 09.12.93.
Valor mensal: R$ 4.326,60 (quatro mil trezentos e vinte e seis reais e sessenta centavos) +
auxílio alimentação
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
Data de assinatura: 16.09.2025
Processo: 23118.012426/2025-51

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2025 - UASG 154049

Número do Contrato: 46/2021.
Nº Processo: 23112.022273/2021-86.
Dispensa. Nº 102/2021. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO C A R LO S .
Contratado: 66.991.647/0001-30 - FUNDACAO DE APOIO INST AO DESENV CIENT E
TECNOLOGICO. Objeto: Uso dos rendimentos financeiros decorrentes do recurso recebido
pela Fai•UFSCar para as contratações necessárias ao projeto. Vigência: 18/09/2025 a
01/12/2025. Valor Total R$ 42.482,50. Data de Assinatura: 18/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 18/09/2025).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2025 - UASG 154069

Número do Contrato: 40/2021.
Nº Processo: 23122.024101/2021-28.
Dispensa. Nº 1/2021. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE S.J.DEL-REI.
Contratado: 45.270.188/0001-26 - MUNICIPIO DE MATAO. Objeto: Prorrogar por mais 12
(doze) meses o prazo de vigência a partir de 30 de setembro de 2025 a 30 de setembro
de 2026. Vigência: 30/09/2025 a 30/09/2026. Data de Assinatura: 18/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 18/09/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2025 - UASG 154069

Número do Contrato: 41/2021.
Nº Processo: 23122.024101/2021-28.
Dispensa. Nº 1/2021. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE S.J.DEL-REI.
Contratado: 18.659.334/0001-37 - MUNICIPIO DE CAMPO BELO. Objeto: Prorrogar por mais
12 (doze) meses o prazo de vigência a partir de 28 de setembro de 2025 a 28 de setembro
de 2026. Vigência: 28/09/2025 a 28/09/2026. Data de Assinatura: 18/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 18/09/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2025 - UASG 154069

Número do Contrato: 42/2021.
Nº Processo: 23122.024101/2021-28.
Dispensa. Nº 1/2021. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE S.J.DEL-REI.
Contratado: 18.602.011/0001-07 - MUNICIPIO DE PATOS DE MINAS. Objeto: Prorrogar por
mais 12 (doze) meses o prazo de vigência a partir de 28 de setembro de 2025 a 28 de
setembro de 2026. Vigência: 28/09/2025 a 28/09/2026. Data de Assinatura: 17/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 17/09/2025).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
EDITAL Nº 55, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO - EDITAL Nº 6/2025

A Universidade Federal de Sergipe torna público o resultado final do Processo
Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto, objeto do Edital nº
006/2025, com extrato publicado no D.O.U. em 14/08/2025, e Edital Complementar nº 01,
publicado na página do Edital em 04/09/2025, conforme informações que seguem:

. .Departamento de Administração/Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos

. .Processo .23113.030419/2025-81

. .Matérias de Ensino .Teoria das Organizações

. .Disciplinas .Introdução à Administração; Teoria Geral da Administração I, Teoria Geral da
Administração II, Gestão Estratégica; Pesquisa em Administração; Organização, Métodos e
Sistemas Administrativos

. .Resultado Final

. .Categoria .Classificação .Nome .CPF .Nota

. Ampla Concorrência .1º LUGAR .FELIPE TEIXEIRA
CARVALHAL

.***.713.915-** .83,36

. .2º LUGAR .XENIA LAMOUR CAMPOS
OLIVEIRA

.***.028.525-** .75,96

. . .3º LUGAR .ROBSON LUIZ DE MELO
SOUZA

.***.585.965-** .69,60

. .Cotas (Lei nº
15.142/2025)

.Não houve candidatos aprovados

. .Cotas (Decreto nº
9.508/2018)

.Não houve candidatos aprovados

ANDRÉ MAURÍCIO CONCEIÇÃO DE SOUZA
Reitor

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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